
MANTIDO pelo Plendrio, cotn Abstenção do Deputødo

LtlU CASTRO, em Discussão Geral e Votøção Únicø, o VETO PARCIAL N"

19/2017, oriundo dø MEIÝSAGEM GOVERNAMENTAL N' 73/2017, aposto

øo Projeto de Lei n" 154/2015, de øutoriø do Depwtøtlo LUIZ CASTR.O, que

"DISPÕE sobre a proteção øs nascentes, olhos d'dgua e vegetøção nøturøl no

seu entorno e cld outrss providênciøs". Com PARECER FAVOkTí\/EL AO

VETO da Comissão Especial (Retøtor: Deputudo SERAFIM CORRÊÿ"

Comunique-se øo Excelentíssirrco Sr. Governødor do Estødo.

Em: 13 de setembro de 2017.
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BELARMINO ¿IN,SDEP

2o Vice-Presidente


